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EDITAL 

 

01.0 – PREÂMBULO  

 

PROCESSO LICITATÓRIO 001/2022 

CONVITE Nº 001/2022 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO CONDADO, por ordem do Exma. Gestora, torna público 

que realizará licitação na modalidade CONVITE, tipo “menor preço” global ofertado, para contratação do 

objeto descrito no item 01 deste instrumento, às 11h00min do dia 08 de julho de 2022, na sala de licitação, 

situada na Praça 11 de novembro, 88 - Centro, nesta cidade, perante a Comissão Permanente de Licitação – 

CPL, onde terá início a sessão pública, prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e a abertura 

dos envelopes, contendo a documentação de habilitação e proposta, para participação na licitação 

supramencionada. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 Na hipótese de não haver expediente na data acima fixada, ficará a sessão adiada para o 

primeiro dia útil subsequente no mesmo local e hora, salvo disposição em contrário. 

 

02.00 - OBJETO 

02.01 - Contratação de empresa especializada em serviço de assessoria e apoio técnico, a fim de apoiar a 

Secretaria de Desenvolvimento Social no desenvolvimento de ações de capacitação junto aos profissionais da 

proteção social básica e da rede socioassistencial. 

 

 02.02 VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: O valor estimado da contratação será de R$ 175.300,29 

(cento e setenta e cinco mil trezentos reais e vinte e nove centavos). 

 

03.00 – PRAZOS 

 

03.01 - O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado a partir 

da data da sua apresentação, que ocorrerá no dia da sessão de abertura deste certame licitatório, suspendendo-

se este prazo na hipótese de interposição de recurso administrativo até sua ulterior decisão. 

 

03.02 - O prazo para execução do objeto desta licitação será até 31 de dezembro de 2022, a partir da data de 

assinatura do Contrato, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

 

03.03 - A licitante vencedora será convocada para assinar o instrumento de Contrato, o que deverá fazê-lo no 

prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir da data da convocação oficial, sob pena de 

decair o direito à contratação, nos termos do art. 64 da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

 



 

 
Praça 11 de Novembro, 88, Centro - Condado / PE | CEP 55940-000 | CNPJ 10.150.068/0001-00 

Fone: (81) 3642 1031    gabinete.pmc.pe@gmail.com    comunicacao@condado.pe.gov.br     www.condado.pe.gov.br 

04.00 - RECURSOS FINANCEIROS 

04.01 - Os recursos alocados para a realização do objeto da presente licitação são oriundos das seguintes 

dotações orçamentárias:  

 

4 FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO CONDADO 

030200 FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08 244 0804 2085 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL – CRAS  

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDIC 

1 RECURSOS DO EXERCÍCIO CORRENTE 

53 RECURSOS DESTINADOS AS ATIVIDADES-FINS DA SEGURIDADE SOCIAL 

131 EMENDA PARLAMENTAR – SIGTV – ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS – CUSTEIO 

- 2021 

500.108 EMENDA PARLAMENTAR – CUSTEIO FMAS 

 

4 FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO CONDADO 

030200 FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08 244 0804 2087 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDIC 

1 RECURSOS DO EXERCÍCIO CORRENTE 

53 RECURSOS DESTINADOS AS ATIVIDADES-FINS DA SEGURIDADE SOCIAL 

131 EMENDA PARLAMENTAR – SIGTV – ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS – CUSTEIO 

- 2021 

500.108 EMENDA PARLAMENTAR – CUSTEIO FMAS 

 

05.00 - COMPONENTES DESTE EDITAL 

 

05.01 – Constituem anexos deste Edital e dele fazem parte integrante: 

05.01.01 – Termo de Referencia (Anexo I); 

05.01.02 – Minuta do Contrato a ser firmado entre o Fundo Municipal de Assistência Social do Condado 

e a licitante vencedora (Anexo II); 

05.01.03 – Modelo de Procuração, para o caso de representação por mandato (Anexo III); 

05.01.04 – Modelo de Proposta de Preços (Anexo IV);  

05.01.05 – Modelo de Declaração de Mão-de-Obra de Menor (Anexo V);  

05.01.06 – Modelo de Declaração de Fatos Impeditivos (Anexo VI);  

05.01.06 – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (Anexo VII). 



 

 
Praça 11 de Novembro, 88, Centro - Condado / PE | CEP 55940-000 | CNPJ 10.150.068/0001-00 

Fone: (81) 3642 1031    gabinete.pmc.pe@gmail.com    comunicacao@condado.pe.gov.br     www.condado.pe.gov.br 

06.00 – PARTICIPAÇÃO 

 

06.01 - Os envelopes lacrados contendo, os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços, poderão ser 

entregues por procurador legal da licitante, devidamente munido do instrumento de procuração, ou por seu 

representante legal, mediante a comprovação através do contrato ou estatuto social e/ou suas alterações, 

diretamente à Comissão Permanente de Licitação - CPL, no dia, hora e local referidos no preâmbulo deste 

Edital, em caso de entrega por simples portador a licitante não terá representação na sessão inaugural do 

certame, devendo os referidos envelopes conter, além do nome ou timbre, os seguintes sobrescritos em suas 

partes exteriores: 

 

 A) “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA (nome da empresa ou profissional)” 

 Envelope nº 01 - CONVITE Nº 001/2022 – CPL 

 B) “PROPOSTA DE PREÇOS DA (nome da empresa ou profissional)” 

  Envelopes nº 02 - CONVITE Nº 001/2022 – CPL 

 

06.01.01 - Os documentos mencionados no subitem 06.01 deste Edital, que dizem respeito à 

procuração e à prova da representação legal, no ato da entrega dos envelopes lacrados, deverão 

estar fora dos mesmos, e permanecerão retidos em poder da Comissão Permanente de Licitação - 

CPL para instrução do processo. 

 

06.02 - A procuração referida no subitem anterior poderá ser pública ou particular. Nesta hipótese, deverá ser 

lavrada preferencialmente em papel timbrado da empresa de acordo com o modelo do Anexo II deste Edital, ou 

conter, no mínimo, os poderes nela mencionados. 

 

06.03 - Em caso de representação por procurador e/ou sócio, a pessoa indicada deverá entregar, juntamente 

com a representação legal mencionada nos subitens anteriores, seu documento de identidade de fé pública ou 

cópia autenticada, seja por tabelião de notas ou por membro da Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

 

06.04 - Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em uma única via. 

 

06.05 - Os documentos exigidos para habilitação, salvo aqueles emitidos pela própria licitante, deverão ser 

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por tabelião de notas ou 

por membro da Comissão Permanente de Licitação - CPL, ou ainda por publicação em órgão de imprensa oficial, 

reservado à Comissão Permanente de Licitação - CPL o direito de exigir a apresentação dos originais, a seu 

critério. 

 

06.05.01 - A autenticação de documentos por membro da Comissão Permanente de Licitação 

– CPL, mencionada no subitem 06.05 deste Edital, dependerá sempre da disponibilidade de 

tempo deste, considerando o volume de serviços que estiver a cargo do mesmo e deverá ser 

providenciada pela licitante até 24 (vinte e quatro) horas antes da data marcada para entrega 
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dos documentos de habilitação, observando-se que o documento autenticado já deverá estar, 

no ato da entrega, contido no respectivo envelope lacrado. 

 

06.05.02 – No caso da documentação ser autenticada no momento do certame licitatório, os 

originais deverão estar contidos, juntamente com as cópias, dentro do envelope lacrado, 

podendo ocorrer a necessidade da retenção dos originais, pelo período de até 48 horas, 

dependendo da disponibilidade da Comissão Permanente de Licitação – CPL. As cópias serão 

vistadas por todas as licitantes e pela Comissão Permanente de Licitação – CPL, porém só 

poderão receber o carimbo de autenticidade no prazo previsto acima. 

 

06.05.03 - Em se tratando de documentos obtidos pela licitante via internet, os mesmos 

poderão ser apresentados em cópias, considerando que suas autenticidades ficarão 

condicionadas à verificação (consulta pela Comissão Permanente de Licitação - CPL junto à 

internet). 

 

06.06 – Somente poderão participar da presente licitação, as empresas especializadas no ramo do objeto deste 

Edital, e que atendam às exigências do item 08.00 deste Edital e seus subitens. 

 

06.07 – Este Convite está aberto à participação de todos os interessados que se pronunciarem até 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência da data da abertura da presente licitação. 

 

06.08 – Somente poderão participar da presente licitação a(s) licitante(s) que atenda(m) às exigências do item 

08.00 deste Edital e seus subitens. 

 

07.00 - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

07.01 – Em se tratando de microempresa – ME e empresas de pequeno porte – EPP, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e para que possa gozar dos benefícios previstos no capítulo 

V da referida Lei, é necessário, no ato da entrega dos envelopes lacrados, apresentar declaração, conforme 

Anexo V deste Edital, esta deverá estar dentro do envelope de habilitação. 

 

07.02 - Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 

2006, a participação das microempresas e empresas de pequeno porte, terão tratamento diferenciado e 

favorecido a ser dispensado no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

especialmente no que se refere à preferência nas aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, 

observados as seguintes regras: 

 

07.02.01 - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de assinatura do Contrato. 
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07.02.02 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

 

07.02.03 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias corridos, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

07.02.04 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do art. 43 da Lei 

Complementar nº 123/06, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, 

ou revogar a licitação. 

 

07.02.05 - O prazo para regularização de documentos de que trata o § 1º do art. 43, não se 

aplica aos documentos relativos a habilitação jurídica. 

 

07.02.06 - Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

  

07.02.07 - Nesta modalidade (Convite), o intervalo percentual estabelecido no § 1° do art. 44 da 

Lei Complementar nº 123/06 será de até 10% (dez por cento) superior ao melhor preço. 

 

07.02.08 - Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder -se- á da 

seguinte forma: 

 

07.02.08.01 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 

em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

 

07.02.09 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

do inciso I do caput do art. 45 da Lei Complementar nº 123/06, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos § 1º e 2º do art. 44 da Lei 

Complementar nº 123/06, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 

07.02.10 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § 1º e 2º do art. 44 da Lei 
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Complementar nº 123/06, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

07.02.11 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do art. 45 da Lei 

Complementar nº 123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora do certame. 

 

07.02.12 - O disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 123/06, somente se aplicará quando a 

melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

08.00 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Envelope nº. 01 

 

08.01 - Documentação relativa à Habilitação Jurídica: 

 

08.01.01 – Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

08.01.02 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as 

eventuais alterações, ou se for o caso, o ato constitutivo e a alteração social consolidada 

devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 

08.01.03 - Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova da diretoria em exercício; e 

 

08.01.04 – Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

08.02 - Documentação relativa à Qualificação Técnica:  

 

08.02.01 - Comprovante de desempenho de atividade da empresa licitante, através de Atestado ou 

Certidão, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem ter o licitante 

fornecido a qualquer tempo, ou estar fornecendo satisfatoriamente com o objeto da licitação, 

comprovando a boa qualidade do fornecimento. 

  

08.03 - Documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 

 

08.03.01 - Certidão negativa de falência, de recuperação judicial e/ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
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08.03.02 – Além da apresentação da Certidão negativa de falência, de recuperação judicial e/ou 

extrajudicial, também deverão apresentar a “CERTIDÃO LICITAÇÃO” emitida pelo Tribunal de 

Justiça do Estado de Pernambuco através do site www.tjpe.jus.br, conforme determina a Instrução 

Normativa do TJPE nº 07 de 02/06/2015. 

 

08.04 - Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

08.04.01 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  

 

08.04.02 - Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da 

Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, a qual engloba também os 

Tributos relativos ao Instituto Nacional de Seguridade Social, sendo que essa pode ser retirada 

através do site: www.receita.fazenda.gov.br; 

 

08.04.03 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede 

da licitante, ou outra equivalente, na forma da 

 lei;  

 

08.04.04 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – (FGTS), 

através do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 

08.04.05 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

08.05 – Documentação relativa ao Cumprimento do inc. XXXIII do art. 7º da C.F.: 

 

08.05.01 – Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) 

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854/99).   

 

08.05.02 - Declaração da licitante sob as penas da Lei que até a data prevista para a sessão de 

abertura dos envelopes e julgamento inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, obrigando-se a 

parte a declarar a superveniência deles. 

 

08.06 - Será considerada como válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da respectiva emissão, a 

certidão/documento que não apresentar prazo de validade, exceto se houver previsão de prazo diverso 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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estabelecido em lei ou por dispositivo do órgão emissor do documento, devendo a licitante apresentar 

juntamente com a certidão/documento cópia da referida legislação ou dispositivo. 

 

08.07 - A falta de veracidade de qualquer das informações prestadas pela licitante implicará no indeferimento de 

sua habilitação, independente das sanções cabíveis. 

 

08.08 - Os documentos exigidos nos subitens 08.01 a 08.03 deste Edital deverão, quando for o caso, serem 

apresentados datilografados ou impressos por qualquer processo eletromecânico, eletrônico ou manuscrito 

(quando fornecido nesta forma), perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras ou emendas, devidamente 

datados e assinados, quando necessário, em conformidade com o subitem 06.05 deste Edital. 

 

08.09 – A documentação exigida para habilitação (item 08.00 deste Edital) deverá ser apresentada, 

preferencialmente, autuada, numerada e na ordem indicada por este Edital. 

 

08.10 - Não será concedida habilitação à licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 

para habilitação ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital. 

 

09.00 - PROPOSTA DE PREÇOS - Envelope nº. 02 

 

09.01 - As propostas de preços deverão ser redigidas no idioma português, sem rasuras, emendas, borrões ou 

entrelinhas, datilografadas ou impressas em papel timbrado da licitante, preferencialmente, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, por qualquer processo eletromecânico ou eletrônico, rubricadas em todas as folhas, 

devendo a última ser datada e assinada pelo(s) representante(s) legal (ais) da licitante ou procurador 

devidamente munido de instrumento de mandato que lhe confira poderes para tal, contendo indicação do preço 

mensal e global, e ainda: 

 

09.01.01 – O prazo de validade da proposta, conforme subitem 03.01 do Edital; 

 

09.01.02 – O prazo de execução do objeto licitado, conforme subitem 03.02 do Edital;        

       

09.01.03 – Indicação do preço mensal e global, devendo as especificações e quantitativos 

estar rigorosamente idênticas as constantes no Anexo III do Edital. 

 

09.01.04 - Devem estar inclusos nos preços ofertados todas as despesas diretas e indiretas, 

inclusive os tributos, taxas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outros 

custos e despesas que incidam sobre a prestação dos serviços e / ou do fornecimento de 

peças. 

 

09.02 - Não serão admitidos quaisquer acréscimos, supressões ou retificações nas propostas, depois de 

apresentadas, nem aceito pedido de desconsideração das mesmas após a fase de habilitação. 
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09.03 – As propostas deverão ser elaboradas em consonância com o disposto no Anexo III deste Edital. 

 

09.04 - Qualquer cópia de documento que instrua a proposta, necessariamente terá que estar autenticada, seja 

por Tabelião de Notas ou por membro da Comissão Permanente de Licitação. 

 

10.00 - PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

10.01 - Os envelopes nº 01 (DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO), recebido(s) simultaneamente com o(s) 

envelope(s) nº 02 (PROPOSTAS DE PREÇOS) em sessão pública, serão abertos pela Comissão Permanente 

de Licitação - CPL na presença da(s) licitante(s), sendo os documentos neles contidos rubricados pela(s) 

licitante(s) presente(s) que assim desejar (em) e pela mencionada Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

 

10.02 - Após a Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL declarar encerrado o prazo para 

recebimento dos envelopes nenhum outro será aceito, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou 

esclarecimentos relativos à documentação ou à proposta apresentada. 

 

10.03 - Nessa mesma sessão pública, a critério da Comissão Permanente de Licitação - CPL, poderão ser 

analisados os documentos contidos no(s) envelope(s) nº 01 e anunciado o resultado da habilitação, podendo a 

Comissão Permanente de Licitação - CPL proceder à abertura do(s) envelope(s) nº 02, desde que haja 

desistência expressa ao direito de recorrer, por parte de todas as licitantes, ou designar o dia e a hora da sessão 

pública em que serão abertos os envelopes nº 02 das licitantes habilitadas, respeitados os prazos recursais, 

devendo os envelopes nº 02 (PROPOSTAS DE PREÇOS), devidamente lacrados e rubricados externamente 

pelos presentes, permanecer sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

 

10.04 – A(s) licitante(s) inabilitada(s) terá (ão) sua(s) respectiva(s) proposta(s) de preços, envelope(s) nº 02, 

devolvida(s) fechada(s), contra recibo, após o término dos prazos recursais, ou após sua renúncia expressa, 

com registro em Ata da sessão pública. 

 

10.04.01 – A(s) licitante(s) inabilitada(s) deverá (ão) retirar sua(s) proposta(s), no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contado da data da intimação do ato, caso não esteja(m) presente(s) na sessão 

em que foi (ram) declarada(s) inabilitada(s). Decorrido este prazo e o de recurso, sem que a(s) 

proposta(s) seja(m) retirada(s), a Comissão Permanente de Licitação - CPL providenciará a sua 

destruição. 

 

10.05 - Após a abertura do(s) envelope(s) nº 02, a(s) proposta(s) nele(s) contida(s) será (ão) lida(s) pela 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, devendo, em seguida ser (em) rubricada(s) folha a 

folha por todos os presentes. 
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10.06 - Em qualquer das fases do processo licitatório, a Comissão Permanente de Licitação - CPL poderá exigir 

esclarecimentos por escrito, de qualquer licitante, desde que não resulte em alteração da documentação e da(s) 

proposta(s). 

 

10.07 - Em cada uma das fases do certame licitatório, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, caso julgue 

conveniente, poderá suspender a respectiva sessão pública, a fim de que tenha melhores condições de analisar 

os documentos apresentados, marcando na oportunidade, se possível e necessário, nova data e horário em que 

voltará a reunir-se com as licitantes. 

 

10.08 – Da(s) reunião (ões) da Comissão Permanente de Licitação – CPL que digam respeito ao recebimento 

dos envelopes nº 01 e nº 02; ao julgamento de habilitação e propostas; e/ou outros assuntos pertinentes, que se 

façam necessários, será (ão) lavrada(s) ata(s) circunstanciada(s), devendo esta(s) ser(em) assinada(s) pela 

Comissão Permanente de Licitação – CPL e por todos os presentes. 

 

10.09 - Todos os atos relativos ao processamento da presente licitação serão realizados na sede da Prefeitura 

Municipal do Condado, sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL, sito à Praça 11 de novembro, nº 88, 

Centro, Condado/PE. 

 

11.00 - PROPOSTA DE PREÇOS - Envelope nº 01 

 

11.01 – A(s) proposta(s) de preços será(ão) julgada(s) e classificada(s) obedecendo ao critério de “menor 

preço” global ofertado. 

                       

11.02 – Será considerada vencedora a proposta que, satisfazendo a todas as exigências contidas neste 

Edital, ofertar o “menor preço” global, devendo ser DESCLASSIFICADA a proposta que apresentar preço 

mensal superior ao preço de referência apurado pelo Fundo Municipal de Assistência Social do Condado 

– PE. 

 

11.03 - Não serão tomadas em consideração na(s) proposta(s) quaisquer vantagens não previstas neste Edital, 

nem ofertas de redução sobre a de menor preço. 

 

11.04 – Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão 

Permanente de Licitação - CPL poderá fixar às licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação de 

nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que motivaram a decisão. 

 

11.05 – No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação far-se-á por sorteio, em ato público, 

para o qual todas as licitantes serão convocadas. 

 

11.06 – Sempre que julgar necessário, a Comissão Permanente de Licitação - CPL solicitará parecer técnico 

e/ou jurídico sobre as propostas apresentadas, como também promover diligências. 
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11.07 - Verificada a aceitabilidade da(s) proposta(s), será(ão) ela(s) admitida(s) a julgamento. Caso contrário, a 

Comissão Permanente de Licitação - CPL, em parecer fundamentado, determinará seja(m) ela(s) excluída(s) do 

certame, prosseguindo este com a(s) proposta(s) que remanescer(em), e em condições de julgamento. 

 

11.08 – A(s) proposta(s) será(ão) classificada(s) por ordem numérica crescente, a partir da que contiver o menor 

valor mensal e aceitas nos termos do subitem 11.02 deste Edital.  

 

11.09 - A Comissão Permanente de Licitação - CPL justificará a classificação para efeito de homologação e 

adjudicação pela autoridade competente, dentro dos critérios e normas definidos neste Edital. 

 

11.10 - O resultado do julgamento da Comissão Permanente de Licitação – CPL somente será considerado 

definitivo depois de homologado pela autoridade competente. 

 

12.00 - DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

 

12.01 - A Comissão Permanente de Licitação - CPL fará divulgar o resultado dos julgamentos do presente 

Convite, na forma prevista no § 1º do art. 109 da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

 

13.00 – RECURSOS 

 

13.01 – Dos atos da Comissão Permanente de Licitação – CPL ou da autoridade competente, decorrentes da 

aplicação da legislação em que se fundamenta a presente licitação, cabe recurso no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da Ata, nos casos de: 

 

 13.01.01 - Habilitação ou inabilitação da licitante; 

  13.01.02 - Julgamento das propostas; e 

  13.01.03 - Anulação ou revogação da licitação. 

 

 13.02 - A intimação dos atos referidos acima será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo 

para os casos previstos nos números 13.01.01 e 13.01.02 deste Edital, se presentes os representantes das 

licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados 

e lavrada em Ata. 

 

13.03 - Os recursos previstos para os casos mencionados nos subitens 13.01.01 e 13.01.02 deste 

Edital, terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de 

interesse público, atribuir aos recursos interpostos referidos no subitem 13.01.03 deste Edital, eficácia 

suspensiva. 
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13.04 - Interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo 

de 02 (dois) dias úteis. 

 

 13.05 - O recurso será dirigido a autoridade competente, por intermédio da Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação - CPL, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 02 (dois) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro 

do prazo de 02 (dois) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

 

13.06 - Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem que os 

autos do processo estejam com vista franqueada às licitantes. 

 

14.00 - HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

14.01 – Decidido o recurso eventualmente interposto, quanto ao julgamento das propostas, o resultado 

da licitação será submetido à autoridade competente para homologação e adjudicação do objeto da licitação à 

vencedora do certame. 

 

14.02 - A licitante vencedora será convocada para assinar  o respectivo instrumento contratual, de 

acordo com a minuta constante do Anexo I, no prazo definido no subitem 03.03 deste Edital. 

 

 14.03 - Quando a licitante vencedora não assinar o termo do contrato ou não aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo referido no subitem 03.03 deste Edital, fica facultado ao Fundo Municipal de 

Assistência Social do Condado convocar a(s) licitante(s) remanescente(s), na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 

atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da cominação 

prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

 

15.00 - INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

 15.01 - Este Edital e seus Anexos farão partes integrantes do Contrato a ser firmado entre o Fundo 

Municipal de Assistência Social e a licitante vencedora, no qual ficará estabelecido que o foro da Cidade do 

Condado será o único competente para dirimir todas e quaisquer dúvidas oriundas da interpretação dos termos 

contidos no instrumento contratual. 

 

16.00 - RESCISÃO CONTRATUAL 

 

 16.01 - Constituem motivos para a rescisão do Contrato os casos relacionados no art. 78 da Lei nº 

8.666/93, e demais normas legais pertinentes. 
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16.02 - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI, art. 78 da Lei nº 

8.666/93 e demais normas legais pertinentes, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao pagamento dos 

serviços corretamente executados e aceitos. 

 

 16.03 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93 e 

demais normas legais pertinentes, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a pagamentos devidos pela execução do 

Contrato até a data da rescisão. 

 

17.00 – PAGAMENTO DAS FATURAS 

 

17.01 - O Fundo Municipal de Assistência Social efetuará o pagamento das faturas referentes aos 

serviços prestados fruto do objeto deste Edital, mediante o atesto do servidor fiscal do contrato em até 30 (trinta) 

dias consecutivos, a contar entrada das mesmas no Protocolo da Gestão Financeira e Planejamento 

Administrativo, localizado na sede da Prefeitura do Condado, sito à Praça 11 de novembro nº 88, Centro, 

Condado/PE. 

 

17.02 – Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do 

Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-DI), publicado pela Fundação Getúlio Vargas. 

 

18.00 - PENALIDADES 

 

18.01 - Aplicar-se-á à Contratada multa moratória diária de 0,05 % (cinco décimos por cento) do valor 

global do contrato pelo não cumprimento dos prazos fixados neste Edital, ou pelo inadimplemento de qualquer 

obrigação contratual, assegurada ampla defesa, devendo o valor de a multa ser recolhido à Tesouraria da 

Secretaria de Gestão Financeira e Planejamento Administrativo do Município do Condado, no prazo de 03 (três) 

dias, a contar da data da notificação da penalidade, sem prejuízo de qualquer outra  

 

cominação prevista neste Edital, no instrumento contratual ou na Lei nº 8.666/93 e demais normas 

legais pertinentes, por dia de atraso na execução do objeto licitado. 

 

18.02 - Em caso de rescisão contratual, por culpa ou dolo da Contratada, será aplicada à mesma, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 

Contrato, independentemente das penalidades previstas em lei. 

 

 18.03 - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

 

18.04 - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do contrato, 

poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções: 
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18.04.01 - Advertência por escrito; 

 

18.04.02 - Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 

com o Fundo Municipal de Assistência Social, pelo prazo de até 02 (dois) anos; e, 

 

18.04.03 - Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, inc. IV, da Lei nº 8.666/93 e 

demais normas legais pertinentes. 

 

 18.05 - Em qualquer dos casos mencionados nos subitens 18.01 e 18.02 deste Edital, a licitante faltosa 

poderá sofrer as penalidades previstas nos subitens 18.04.02 e 18.04.03 deste Edital, seguida da comunicação a 

toda Administração direta e indireta do Fundo Municipal de Assistência Social. 

18.06 - Antes da aplicação de qualquer penalidade à Contratada será assegurada à mesma ampla 

defesa. 

 

19.00 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.01 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do Contrato. 

 

19.02 – A prestação de serviços deverá atender ao Anexo III deste Edital. 

 

19.03 – A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao causado ao Fundo 

Municipal de Assistência Social do Condado ou a terceiros, quando da execução do Contrato, inclusive 

acidentes, mortes, perdas ou destruições, isentando o Fundo Municipal de Assistência Social do Condado /PE 

de todas e quaisquer reclamações pertinentes. 

 

19.04 - A Contratada reconhece o direito do Fundo Municipal de Assistência Social do Condado de 

paralisar a qualquer tempo ou suspender o fornecimento, mediante o pagamento único e exclusivo dos trabalhos 

já executados. 

 

19.05 – É expressamente vedada à Contratada a subcontratação no todo ou em parte do objeto do 

presente certame. 

 

19.06 - Os casos omissos neste Edital serão decididos pela autoridade superior, nos termos da Lei nº 

8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

 

19.07 – As licitantes interessadas em obter quaisquer esclarecimentos acerca da presente licitação 

deverão solicitá-los por escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à sessão inaugural, através de documento 

assinado por seu representante legal ou procurador com poderes para tal (documento comprobatório 

devidamente anexado), devendo o mesmo ser registrado no Protocolo da Comissão Permanente de Licitação - 
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CPL, no horário das 08h00 às 12h00. A Comissão Permanente de Licitação – CPL prestará as informações 

requeridas em até 24 (vinte e quatro) horas antes da sessão inaugural acima referida. 

 

19.08 - A presente licitação, a juízo do Fundo Municipal de Assistência Social do Condado, poderá ser 

revogada por interesse pública ou anulada por ilegalidade, sempre em despacho fundamentado, assegurado aos 

interessados ampla defesa. 

 

19.09 – O presente Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na sala da Comissão Permanente de 

Licitação - CPL, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, no horário das 08h00 às 12h00. 

 

Condado, 29 de junho de 2022. 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Léa do Nascimento Batista 

Gestora 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO  

 

1.1 Contratação de empresa especializada em serviço de assessoria e apoio técnico, a fim de apoiar a 

Secretaria de Desenvolvimento Social no desenvolvimento de ações de capacitação junto aos profissionais da 

proteção social básica e da rede socioassistencial. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. Na visão de Chiavenato (2008), a qualificação, a capacitação e o aperfeiçoamento são um entrelaçamento 

de ações de caráter pedagógico, devidamente vinculadas ao planejamento da instituição, que visam promover 

continuadamente o desenvolvimento dos servidores, para que desempenhem suas atividades com mais 

qualidade e eficiência.  

2.2. Nesse sentido, a capacitação é uma das formas de valorização profissional do servidor público, bem como o 

reconhecimento pelo trabalho realizado e a demonstração da importância do mesmo para o bom andamento do 

serviço público. Todos estes fatores são de extrema importância para manter o moral de uma equipe de trabalho 

elevado, refletindo diretamente na qualidade e eficiência do atendimento prestado à população.  

2.3. É imprescindível destacar que os governos necessitam de servidores capacitados para atender demandas 

crescentes da população cada vez mais exigente quanto a eficiência dos serviços públicos (OSBORNE; 

GAEBLER, 1994). Desse modo, a capacitação do servidor público deve permitir o aprimoramento de suas 

competências técnicas e comportamentais, e mais que isso, deve considerar a complexidade das funções, 

atividades, atribuições e responsabilidades, bem como o resultado ou o retorno à gestão (LEME, 2006).  

2.4. Investir na capacitação é mais que valorizar o servidor, é valorizar a população que precisa da eficiência dos 

serviços públicos. Desenvolver pessoas não é apenas dar-lhes informação, é sobretudo, dar-lhes a formação 

básica para que elas aprendam novas atitudes, soluções, ideias, conceitos e que modifiquem seus hábitos e 

comportamentos e se tornem mais eficazes naquilo que fazem (CHIAVENATO, 2010, p.362) 

2.5. No que diz respeito, especificamente, ao âmbito da Assistência Social, a promulgação da Constituição 

Federal de 1988 e da Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, de 1993, e conseqüentemente a formulação 

da PNAS/2004 e a construção e regulação do Sistema Único da Assistência Social – SUAS e da sua Norma 

Operacional Básica – NOB/SUAS tornam necessária a reflexão da política de gestão do trabalho no âmbito da 

Assistência Social, visto que a mesma surge como eixo delimitador e imprescindível à qualidade da prestação de 

serviços da rede socioassistencial. 

2.6. Para a implementação do SUAS e para se alcançar os objetivos previstos na PNAS/20004, é necessário 

tratar a gestão do trabalho como uma questão estratégica. A qualidade dos serviços socioassistenciais 

disponibilizados à sociedade depende da estruturação do trabalho, da qualificação e valorização dos 

trabalhadores atuantes no SUAS. 

2.7. Assim, para atender aos princípios e diretrizes estabelecidos para a política de Assistência Social, a gestão 

do trabalho no SUAS deve ocorrer com a preocupação de estabelecer uma Política Nacional de Capacitação, 

fundada nos princípios da educação permanente, que promova a qualificação de trabalhadores, gestores e 

conselheiros da área, de forma sistemática, continuada, sustentável, participativa, nacionalizada e 
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descentralizada, com a possibilidade de supervisão integrada, visando o aperfeiçoamento da prestação dos 

serviços socioassistenciais. 

2.8. Dessa feita, a capacitação dos trabalhadores da área da Assistência Social deve ser promovida com a 

finalidade de produzir e difundir conhecimentos que devem ser direcionados ao desenvolvimento de habilidades 

e capacidades técnicas e gerenciais, ao efetivo exercício do controle social e ao empoderamento dos usuários 

para o aprimoramento da política pública. 

2.9. Em consonância com a NOB-RH/SUAS, a Política Nacional de Educação Permanente do SUAS 

(PNEP/SUAS) estabelece princípios e diretrizes para a instituição de uma perspectiva político-pedagógica 

fundada na educação permanente. Para tanto, possui duas dimensões: 

 a dimensão do trabalho, que reconhece os processos de trabalho que vão dar a concretude 

ao ideário da própria política; e 

 a dimensão pedagógica, que busca processos continuados de capacitação e formação, que 

impactam na carreira dos trabalhadores. 

2.10. A PNEP/SUAS requer de seus gestores, trabalhadores e conselheiros a aquisição de novos 

conhecimentos, habilidades e atitudes. Ou seja, profissionais compromissados com a emancipação da 

sociedade no que tange a garantia dos direitos socioassistenciais. 

2.11. Cabe registrar, ainda, que a educação permanente não se refere apenas à formação dos profissionais, 

ela proporciona ferramentas cognitivas e operativas, que contribuem para a construção de suas identidades, 

bem como ajuda na compreensão dos contextos nas quais estão inseridos, ou seja, amplia a visão para além da 

teoria e do senso comum. 

2.12. Dentro dessa perspectiva político-pedagógica dos SUAS, para garantir uma educação permanente e 

continuada, alguns aspectos devem ser considerados: 

a) A Educação Permanente é fundamentada na qualidade dos serviços, programas, projetos e 

benefícios socioassistenciais; 

b) Realiza-se de forma sistemática e continuada; sustentável; participativa; nacionalizada; 

descentralizada; avaliada e monitorada; 

c) Produz, sistematiza e dissemina conhecimentos, direcionados ao desenvolvimento de 

competências e capacidades técnicas e gerenciais, ao efetivo exercício do controle social e do 

protagonismo dos usuários; 

d) Prima pelo investimento em múltiplas formas de capacitação e formação, adotando 

instrumentos criativos e inovadores, adequando-os aos diferentes públicos da Política de 

Assistência Social e garantindo a acessibilidade das pessoas com deficiência; 

e) Respeita a diversidade e as especificidades territoriais na elaboração das ações de capacitação 

e formação; 

f) Prevê acompanhamento, monitoramento e avaliação da Educação Permanente; 

g) Integra e amplia os espaços de debates entre as instâncias de gestão, controle social, 

instituições educacionais e movimentos sociais. 

 

2.13. Com isso, entende-se que a Educação Permanente no Sistema Único de Assistência Social – SUAS deve 

buscar não apenas desenvolver habilidades específicas, mas problematizar os pressupostos e os contextos dos 

processos de trabalho e das práticas profissionais realmente existentes, buscando e desenvolvendo a 
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capacidade crítica, a autonomia e a responsabilização das equipes de trabalho para a construção de soluções 

compartilhadas.  

 

2.14. Diante do exposto, considerando que Política Nacional de Educação Permanente constitui-se como uma 

resposta às demandas por qualificação do provimento dos serviços socioassistenciais, da gestão e do controle 

social do SUAS, a Secretaria Municipal de Assistência Social busca contratar empresa capaz de promover ações 

educativas, capazes de estimular uma postura crítica, investigativa e propositiva acerca das experiências vividas 

pelos profissionais em seu cotidiano. 

                                           

1. DAS ATIVIDADES A SEREM EXECUTADAS  

 

1.1. A empresa contratada deverá no mínimo realizar as seguintes ações/atividades: 

 

 Capacitar os profissionais da proteção social básica e da rede sociosassistencial que atuam na 

Assistência Social, quanto à tipificação do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, bem como, 

construir estratégias, considerando toda a legislação da política e realizar análise e apreciação da Lei 

Orgânica de Assistência Social- LOAS; 

 

  Apoiar a realização da Formação Continuada para os Profissionais da Proteção Social Básica e rede 

Sociassistencial, para início das atividades do segundo semestre. 

 

2. OBJETIVO: 

O evento tem por objetivo propiciar aos profissionais da proteção social básica e toda rede socioassistencial, 

interação e motivação para melhoria da sua pratica no atendimento aos usuários, garantindo a qualidade nos 

serviços, programas, projetos e benefícios.  

Este Percurso Formativo inclui as diferentes ações de formação e capacitação destinadas especificamente à 

geração, manutenção e desenvolvimento de competências aplicadas especificamente ao desenvolvimento da 

função de provimento de serviços e benefícios, relacionadas às:  

 

a) competências individuais relacionadas ao desempenho da função e atribuição laboral que cada profissional 

desempenha no quadro das Equipes de Referência ou nas atividades de apoio finalístico a estas;  

 

b) relacionadas à articulação e combinação sinérgica dessas competências individuais para a resolução de 

problemas e a consecução de objetivos comuns às equipes. 

 

c) garantir, no âmbito do SUAS, a perspectiva político pedagógica para promoção da cultura da Educação 

Permanente, de acordo com as diretrizes e princípios estabelecidos pela Política Nacional de Educação 

Permanente do SUAS. 
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3. ATIVIDADES A SEREM REALIZADAS: 

 

3.1. Palestras com profissionais capacitados e com notório saber e conhecimento na área da Política de 

Assistência Social, legislações e normativas legas pertinentes a política de Assistência Social e as interfaces da 

Proteção Social Básica: 

 

a) Primeira Palestra – SUAS: Uma construção sócio histórica da Proteção Social no Brasil 

b) Segunda palestra - Relações sócio emocionais no atendimento/acompanhamento dos usuários no 

SUAS 

c) Terceira Palestra – Intersetorialidade e possibilidades para o aprimoramento e fortalecimento da 

proteção social básica  

d) Quarta Palestra – Trabalho social com famílias e destino da Proteção Social 

 

3.2. As Palestras deverão ser realizadas em dois dias, tendo dois palestrantes por dia se dividindo nos 

horários da manhã e à tarde, e deverão ser acompanhadas pelo coordenador e sistematizador.  

 

3.3. Além disso, a empresa vencedora deverá garantir que o evento ocorra com a participação dos 

profissionais abaixo elencados, além de incluir em sua proposta os custos com hospedagem, alimentação, local 

para realização do evento, sistema de mídia e decoração. 

 

3.4. O curso a ser oferecido se destina aos Profissionais da Proteção Social Básica e rede 

Socioassistencial, totalizados em 75 participantes.  

 

3.4.1. Os percursos formativos e as ações de formação e capacitação, compreendidas no âmbito da 

Política de Assistência Social destinam-se aos trabalhadores do SUAS com Ensino Fundamental, 

Médio e Superior que atuam na rede socioassistencial governamental e não governamental, assim 

como aos gestores e agentes de controle social no exercício de suas competências e 

responsabilidades. 

 

4. ESPECIFICAÇÃO DAS FUNÇÕES: 

 

a) Coordenador técnico: Coordenar toda a Formação, sendo este profissional capacitado e com 

experiência em eventos para realização de serviço técnico de coordenação, conhecimento na área da 

Política de Assistência Social e legislações e normas correlatas. 

 

b) Sistematizador técnico: Sistematizar toda a formação, sendo profissional capacitado e com experiência 

em eventos para realização de serviço técnico redação de textos, conhecimento na área da Política de 

Assistência Social e legislações e normas correlatas. 

 

c) Equipe de apoio: Apoiar os profissionais do SUAS no credenciamento, distribuição de materiais 

individuais e coletivos, compartilhamento de informações, apoio nos debates (contagem de votos, 

coleta de perguntas, uso da fala) e distribuição de certificados no decorrer do evento. 

 

d) Cerimonial: Oferecer Serviço de cerimonial na solenidade de abertura do evento, sendo profissional 

capacitado para realização do serviço de cerimonial, para os dois dias de evento. 
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5. SERVIÇO DE CONSULTORIA 

 

5.1. Considerando a complexidade dos serviços administrativos na área de assistência social e por tratar-se 

de serviços essenciais à administração pública, objetivando a melhoria na qualidade destes serviços, será 

contratado, também, o serviço de consultoria, que compreende o planejamento, a execução e avaliação das 

atividades desenvolvidas, com acompanhamento posterior por um período de 60 dias.  

 

5.2. A futura Contratada deverá disponibilizar tempo integral de assessoria e consultoria em suas 

instalações, ou seja, na sua sede, sem limite de quantidade para realização de consultas a serem feitas por 

servidores da secretaria solicitante decorrentes de dúvidas suscitadas em face de fatos supervenientes. 

 

5.3. As despesas diretas e indiretas, tais como mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, despesa com 

transporte bem como alimentação e hospedagem, em decorrência da prestação dos serviços in loco (sede do 

Município), serão por conta e risco da futura contratada. No caso de prestação de serviços fora da sede do 

município as mesmas correrão às expensas da contratante.  

 

5.4. A futura contratada deverá emitir a nota fiscal de prestação de serviços, no final do mês que originou a 

prestação dos serviços, detalhando no dorso da mesma o número do processo, da modalidade e o número do 

contrato administrativo. 

 

6. ESTIMATIVA DE VALORES 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 
CARGA 

HORÁRIA 
UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Palestrante para a realização de Formação 

Continuada sobre a Política de Assistência Social 

e as interfaces da Proteção Social Básica, sendo 

profissional capacitado e com notório saber e 

conhecimento na área da Política de Assistência 

Social e legislações e normativas legais 

pertinentes vigente. Inclusive despesas com 

transporte e hospedagem. 

4 16 H/A R$ 258,33 R$ 16.533,12 

2 

Coordenador Técnico da Formação, sendo 

profissional capacitado e com experiência em 

eventos para realização de serviço técnico de 

coordenação, conhecimento na área da Política de 

Assistência Social e legislações e normas 

correlatas. 

1 16 H/A R$ 827,50 R$ 13.240,00 

3 

Sistematizador geral, sendo profissional 

capacitado e com experiência em eventos para 

realização de serviço técnico redação de textos, 

conhecimento na área da Política de Assistência 

Social e legislações e normas correlatas. 

1 16 H/A R$ 742,67 R$ 11.882,72 
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4 

Profissionais para serviços de Apoio logístico 

Profissionais que terão a responsabilidade de 

fazer credenciamento, distribuição dos materiais 

individuais e dos coletivos; apoio nos debates na 

plenária (contagem dos votos, coleta das 

perguntas escritas, controle do uso do microfone). 

Sendo três profissionais por dia de evento. 

6 16 Und. R$ 105,20 R$ 10.099,20 

5 

Serviço de cerimonial na solenidade de abertura 

do evento, sendo profissional capacitado para 

realização do serviço de cerimonial. 

1 2 Diária R$ 1.633,33 R$ 3.266,66 

6 

Serviço de Hospedagem em hotel, com 

hospedagem para 75 pessoas, em quartos triplo, 

com café da manhã incluso. 

75 1 Diária R$ 300,67 R$ 22.550,25 

7 

3 Coffee Break servindo 75 pessoas.  Tipo I- 

Chocolate quente, cappuccino, café, chá, suco de 

frutas (3 tipos), refrigerante normal e light (2 tipos) 

e até 10 (dez) tipos de variedade de salgados e 

bolos, pães, sanduíches, canapés doces. 

225 - Und. R$ 40,83 R$ 9.186,75 

8 

3 refeições almoço/jantar servindo 75 pessoas a 

ser servido no sistema Self-Servic e deverá 

acompanhar de refrigerante. Deverá ser oferecido 

Arroz, Feijão, Macarrão, Saladas, Verduras e no 

mínimo 02 tipos de carne (branca e vermelha). O 

refrigerante deverá ter no mínimo 02 (duas) 

opções de sabores e estar refrigerado; As 

refeições deverão ser servidas em local coberto e 

com acomodações de mesas, cadeiras e talheres. 

O local deverá comportar até 75 pessoas 

sentadas e com mesas. 

225 - Und. R$ 67,27 R$ 15.135,75 

9 

2 serviços de fornecimento água, leite, café e 

biscoito servidos de forma ininterrupta durante as 

atividades do evento 75 pessoas. 

150 - Und. R$ 7,75 R$ 1.162,50 

10 

Serviço de Sonorização: P.A com 2 graves e 2 

vias de cada lado; Amplificação com 15.000W; 

Monitores para voz e instrumentos (ativos); com 

03 Microfones – sem fio 

2 - Diária R$ 1.541,67 R$ 3.083,34 

11 

Serviço de decoração para o ambiente, contando 

com mesa central, coberta com tecidos brancos e 

azuis, contendo Arranjo de flores naturais, de chão 

com aproximadamente 1,00 x 0,60 m. 

1 - Und. R$ 3.166,67 R$ 3.166,67 

12 
Serviço de locação de salão de reunião - auditório 

para 75 pessoas.  
2 - Diária R$ 2.563,33 R$ 5.126,66 

13 Aluguel de multimídia Data Show 2 - Diária R$ 1.350,00 R$ 2.700,00 
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O serviço de consultoria compreende o 

planejamento, a execução e avaliação das 

atividades desenvolvidas, com acompanhamento 

posterior por um período de até 60 dias.  

1 - Serviço R$ 58.166,67 R$ 58.166,67 

TOTAL R$ 175.300,29 

 

O valor estimado da contratação será de R$ 175.300,29 (cento e setenta e cinco mil trezentos reais e vinte e 

nove centavos). 

 

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.1 Apresentar Atestados de Capacidade Técnica, no mínimo 01 (um), fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado que comprove aptidão para o desempenho das atividades previstas no objeto desse Termo de 

Referência, considerando características, quantidades e prazos com o objeto contratual.  

 

8. DOS PARTICIPANTES 

 

8.1. Não poderão ser contratadas, direta ou indiretamente: 

 

a) As pessoas físicas e jurídicas especificadas no art. 9º e seus parágrafos da Lei nº 8.666/19931; 

b) As pessoas físicas e jurídicas suspensas e impedidas de participar de licitação e contratar com a 

Administração, bem como aquelas declaradas inidôneas, na forma do art. 87, incs. III e IV, da mesma Lei2, 

enquanto perdurar a sanção; 

 

c) As impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, nos termos do art. 7º 

da Lei do Pregão3. 

                                                        
1 Art. 9º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles 
necessários: I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável 

pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; III - servidor ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação. 

§ 1º É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou 

na execução, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da 
Administração interessada. 

§ 2º O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que inclua a elaboração de projeto executivo como 

encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela Administração. 
§ 3º Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, 
fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. 

§ 4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação. 
2 Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: (...) III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 

superior a 2 (dois) anos; IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 
3 Art. 7º  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
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9. DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

9.1 Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA; 

 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 

adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/1993; 

 

9.2 A aprovação do serviço pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA por 

vícios de quantidade ou qualidade do serviço ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Termo. 

 

9.3 Os valores referentes ao serviço executado que tenham apresentado problemas por ocasião do recebimento 

provisório somente serão adimplidos depois de sanadas as desconformidades, sem que isso gere direito de 

reajustamento de preços, atualização monetária ou aplicação de penalidade às partes. 

 

9.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em 

desacordo com as especificações e condições exigidas neste Termo de Referência. 

 

9.5 Caso não tenham sido atendidas as condições de execução do serviço, bem como se houver divergência 

entre os objetos indicados neste Termo de Referência e aqueles executados, serão lavrados termo de recusa, 

onde serão apontadas as falhas constatadas. 

 

9.6 Constatada qualquer irregularidade na prestação dos serviços, a CONTRATADA obrigar-se-á refazê-los 

imediatamente, sob pena de sujeitar-se a aplicação de multa ou rescisão do contrato nos termos legais, 

suportando o ônus de correção dos serviços. 

 

9.7 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados, não serão 

considerados como inadimplemento contratual 

 

9.8 É vedada a execução de serviço em quantidade e/ou condições diversas daquela estipulada neste Termo de 

Referência.  

 

                                                                                                                                                                             
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso 

XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 
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10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 As despesas decorrentes desta contratação serão suportadas com recursos da seguinte dotação 

orçamentária: 

4 FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO CONDADO 

030200 FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08 244 0804 2085 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL – CRAS  

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDIC 

1 RECURSOS DO EXERCÍCIO CORRENTE 

53 RECURSOS DESTINADOS AS ATIVIDADES-FINS DA SEGURIDADE SOCIAL 

131 EMENDA PARLAMENTAR – SIGTV – ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS – CUSTEIO 

- 2021 

500.108 EMENDA PARLAMENTAR – CUSTEIO FMAS 

 

 

4 FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO CONDADO 

030200 FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08 244 0804 2087 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDIC 

1 RECURSOS DO EXERCÍCIO CORRENTE 

53 RECURSOS DESTINADOS AS ATIVIDADES-FINS DA SEGURIDADE SOCIAL 

131 EMENDA PARLAMENTAR – SIGTV – ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS – CUSTEIO 

- 2021 

500.108 EMENDA PARLAMENTAR – CUSTEIO FMAS 

 

11. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

11.1 O prazo de vigência da contratação será de até 90 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura 

do contrato, nos termos do caput do art. 57 da Lei nº 8.666/19934. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

a) Responsabilizar-se pela execução fiel do Contrato de acordo com este Termo de Referência, as 

cláusulas avençadas e as normas legais cabíveis, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial; 

                                                        
4 Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários (...). 
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b) Exercer a fiscalização, acompanhamento e a aprovação dos serviços, na forma prevista no art. 67 da Lei 

8.666/1993; 

c) A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais e legais; 

d) Efetuar os pagamentos nos prazos, condições e preços pactuados; 

e) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a despesa, processar e liquidar a fatura 

correspondente à nota de empenho/ordem de serviço, ficando a CONTRATADA ciente de que as certidões 

apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade renovada a cada vencimento; 

f) Atestar a prestação dos serviços, observando as condições estabelecidas; 

g) Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência. 

h) Aplicar à CONTRATADA as penalidades legais e contratuais em caso de descumprimento de qualquer 

cláusula contratual ou do presente termo de referência; 

i) Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições de habilitação da CONTRATADA que ensejaram sua 

contratação; 

j) Solicitar à CONTRATADA que corrija ou refaça as partes dos serviços executados com erros, imperfeições ou 

em desacordo com as especificações deste Termo de Referência. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

a) Atender todas as exigências estabelecidas neste Termo de Referência e no contrato; 

b) Prestar todos os serviços especificados neste Termo de Referência a partir da data da assinatura do contrato; 

c) Praticar todos os atos imprescindíveis à fiel execução dos serviços especificados neste Termo de Referência, 

inclusive solicitando os documentos e informações necessárias dos setores competentes, independentemente 

de provocação nesse sentido; 

d) Manter, durante toda a execução e vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas e 

com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

e) Refazer, às suas expensas, todos os serviços comprovadamente realizados em descompasso com este 

Termo de Referência e com o contrato; 

f) Observar leis, decretos, jurisprudência, regulamentos, portarias, normas federais, estaduais e municipais direta 

e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, inclusive se eventualmente não inserido neste termo de 

referência; 

g) Atender, prontamente às requisições do CONTRATANTE na prestação dos serviços, nas quantidades e 

especificações deste Termo de Referência, responsabilizando-se pela execução do serviço, especialmente para 

efeito de correção imediata, no caso de não atendimento ao solicitado; 

h) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento realizado pelo órgão interessado; 

i) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas porventura incidentes, tais como salários, 

transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, comerciais, 
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indenizações e quaisquer outras despesas que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no 

desempenho dos serviços contratados, e demais ônus necessários à execução do objeto. 

 

14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

14.1 O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional conforme o disposto no instrumento contratual 

assinado entre as partes e de acordo com os padrões e exigências contidas neste Termo de Referência em até 

30 (trinta) dias da apresentação da fatura e/ou nota fiscal devidamente atestada pelo servidor público designado 

como fiscal do contrato, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/19935. 

 

14.2 Ficam estabelecidos como critérios de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final 

do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento, a variação acumulada do Índice 

Geral de Preços de Mercado (IGP- M). 

 

14.3 Os acréscimos ou supressões que porventura ocorrerem não excederão os limites estabelecidos no § 1º do 

art. 65 da Lei Federal nº 8.666/19936; 

 

14.4 Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na ocorrência de 

fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução, nos termos do disposto no art. 65, II, “d” da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1 Se a CONTRATADA inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, e ao pagamento de 

multa nos seguintes termos: 

I – Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do produto não 

entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do produto; 

II – Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o vencimento do prazo estipulado: 

10% (dez por cento) do valor do produto; 

III – Pela demora em substituir o produto rejeitado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 

2% (dois por cento) do valor do produto recusado, por dia decorrido; 

                                                        
5 Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil 

para a adoção das medidas convenientes. 
 
6 Art. 65 (...) § 1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas 

obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de 
edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos. 
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IV – Pela recusa da CONTRATADA em substituir o produto rejeitado, entendendo-se como recusa a substituição 

do produto não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do 

produto rejeitado;  

V – Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por 

cento) do valor contratado, para cada evento.  

 

§ 1º - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o 

seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

§ 2º - Poder-se-á, ainda, das importâncias alusivas a multas, efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida 

Ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

§ 3º - A autoridade do Fundo Municipal de Assistência Social competente, em caso de inadimplemento da 

contratada, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste acordo.  

§ 4º - O valor da multa deverá ser recolhido no Departamento Financeiro do Contratante, no prazo de 03 (três) 

dias, a contar da data da notificação da penalidade. 

§ 5º - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

§ 6º - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderão ainda 

ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 

a) advertência por escrito; 

b) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Fundo Municipal de 

Assistência Social do Condado, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

c) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

 

15.2 As sanções acima poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos 

contratos regidos por esta Lei: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

16. DAS CAUSAS DE RESCISÃO 

16.1 Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão da 

obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado no início da execução do serviço objeto deste Termo de Referência; 

e) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 
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g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como as de seus superiores; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 da Lei nº 

8.666/1993; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 

contrato; 

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo 

administrativo a que se refere o contrato; 

m) A supressão, por parte do CONTRATANTE dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993; 

n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 

dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 

repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, 

serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de  

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

p) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do serviço, nos prazos 

contratuais; 

q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato; 

r) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis. 

 

16.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

16.3 A rescisão do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas letras „a‟ a „l‟ e „q‟ do 

item 15.1; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que haja 

conveniência para a Administração; 

c) Judicial, nos termos da legislação; 
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16.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

 

16.5 Quando a rescisão ocorrer com base nas letras „l‟ a „q‟ do item 16.1, sem que haja culpa da CONTRATADA, 

será este(a) ressarcido(a) dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 

pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão. 

 

16.6 Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente por igual tempo. 

 

17. DO FORO 

 

17.1 Fica estabelecido o foro da comarca de Condado/PE para dirimir eventuais questões oriundas do presente 

Termo de Referência, prevalecendo sobre qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

Condado, 21 de junho de 2022. 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Léa do Nascimento Batista 

Gestora 
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ANEXO II 

 

 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Processo Licitatório nº 001/2022 

Convite nº 001/2022 

Contrato nº ____/2022 

 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA 

______________________. 

 

Minuta de Contrato de Prestação de Serviços que firmam, como CONTRATANTE, O FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO CONDADO, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 12.804.634/0001-86, com sede na Av. 

07 de setembro, nº 255, Centro, nesta cidade do Condado - PE, neste ato, representado por sua Gestora, a Sra. 

Léa Do Nascimento Batista, brasileira, casada, portadora do CPF nº 042.493.334-93 e do RG nº 

63831781/SSP-PE, residente e domiciliada na Rua Severino Ramos 68- Centro – Condado-PE, e como 

CONTRATADA, a empresa __________, inscrita no CNPJ sob o nº. _____________, com sede na Rua 

______________________, na cidade de ___________, neste ato, legalmente representada pelo 

Sr.(a)______________________________ (* dados pessoais),  nos termos do Processo Licitatório realizado sob 

a modalidade CONVITE Nº 001/2022, do tipo “menor preço” global ofertado, nos termos da Lei 8.666/93, de 21 

de junho de 1993 e respectivas alterações, além das demais normas legais pertinentes. 

   

*Em caso de assinatura através de procurador, este deverá está munido de instrumento público ou particular 

de procuração, nos termos do art. 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 

   A prestação do serviço objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Convite e à proposta, 

rege-se pela Lei Nacional 8.666, de 21.06.93 e, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, 

aplicando-se lhe, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada em serviço de assessoria e apoio técnico, a fim de apoiar a 

Secretaria de Desenvolvimento Social no desenvolvimento de ações de capacitação junto aos profissionais da 

proteção social básica e da rede socioassistencial. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

             O prazo para execução do objeto será de até 90 (noventa) dias, a partir da assinatura do contrato, 

observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

O objeto deste contrato será fiscalizado por servidor indicado pelo Fundo Municipal de Assistência 

Social para acompanhamento dos prazos e serviços prestados de conformidade com exigidas constantes neste 

Edital, bem como para atesto das notas e serviços. 

 

§1º A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

 

§2º A área técnica indica como fiscal de contrato o Sr. XXXXXXXXXXXXXX, telefone (81) XXXXXXXXX, 

matrícula XXXXX, e-mail: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

§3º A gestora de contratos é a Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Como contraprestação da prestação de serviços do objeto deste acordo, o Contratante pagará à 

Contratada o valor de R$ _______ (_____________), da seguinte maneira: 

 

[INSERIR TABELA] 

 

§ 1º – O Contratante efetuará o pagamento das faturas referentes à prestação de serviços do objeto deste 

Contrato, mediante o atesto do servidor fiscal do contrato em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da 

entrada das mesmas no protocolo da Secretaria Municipal de Gestão Financeira e Planejamento Administrativo, 

localizado na Praça 11 de novembro, nº 88, Centro – Condado - PE. 

 

§ 2º - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na ocorrência 

de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução.  

 

§ 3º - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice 

Geral de Preços de Mercado (IGP- M). 
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CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

Os recursos alocados para a realização do objeto do presente acordo serão oriundos das seguintes 

dotações orçamentárias: 

 

4 FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO CONDADO 

030200 FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08 244 0804 2085 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL – CRAS  

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDIC 

1 RECURSOS DO EXERCÍCIO CORRENTE 

53 RECURSOS DESTINADOS AS ATIVIDADES-FINS DA SEGURIDADE SOCIAL 

131 EMENDA PARLAMENTAR – SIGTV – ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS – CUSTEIO 

- 2021 

500.108 EMENDA PARLAMENTAR – CUSTEIO FMAS 

 

 

4 FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO CONDADO 

030200 FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08 244 0804 2087 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDIC 

1 RECURSOS DO EXERCÍCIO CORRENTE 

53 RECURSOS DESTINADOS AS ATIVIDADES-FINS DA SEGURIDADE SOCIAL 

131 EMENDA PARLAMENTAR – SIGTV – ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS – CUSTEIO 

- 2021 

500.108 EMENDA PARLAMENTAR – CUSTEIO FMAS 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

 

As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste Contrato, serão efetivadas na forma e 

condições do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, formalizadas previamente através de Termo Aditivo, devidamente 

homologado, que passará a integrar este Contrato para todos os fins legais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

 

  O regime jurídico que rege este acordo confere ao Fundo Municipal de Assistência Social as 

prerrogativas constantes dos arts. 58, 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela 

Contratada. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

  

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada: 

 

 I - A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis, decorrentes 

da execução do presente Contrato, nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93. 

 

II - Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato. 

 

§ 1º - Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas bem como com todas as condições de habilitação exigidas na ocasião da 

licitação. 

 

§ 2º - Prestar serviços rigorosamente de acordo com as especificações constantes no Edital e na sua proposta, 

obedecidos aos critérios e padrões de qualidade predeterminados.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

 

  O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do disposto no art. 

78 da Lei n.º 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis posteriores. 

 

I - Pelo Contratante: a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem como 

variação de interesse, nos termos do art. 58, I, c/c art. 79, I, da Lei 8.666/93. Não sendo permitida esta a 

Contratada, por tratar-se de preceito de ordem pública, em que se observa o interesse público, e atribuível, tão 

somente, ao Ente Federativo. 

 

II - Por ambas as partes: a) Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, 

tornando absolutamente inviável a execução do Contrato. 

 

§ 1º - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI, art. 78 da Lei nº 8.666/93 e 

demais normas legais pertinentes, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao pagamento dos produtos 

fornecidos e aceitos. 

 

§ 2º - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93 e demais normas 

legais pertinentes, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a 

data da rescisão. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

 

                              Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, e ao 

pagamento de multa no seguinte termo: 

 

             I – Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital: 1% (um por cento) do valor contratado, 

para cada evento.  

 

§ 1º - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado a 

10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

 

§ 2º - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias alusivas a 

multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por qualquer outra forma 

prevista em lei. 

 

§ 3º - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, deverá cancelar a nota de 

empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste acordo.  

 

§ 4º - O valor da multa deverá ser recolhido junto ao Fisco Municipal do Fundo Municipal de Assistência Social, 

no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 

 

§ 5º - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

 

§ 6º - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderão ainda 

ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 

  

a) Advertência por escrito; 

b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 

Fundo Municipal de Assistência Social, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e demais normas 

legais pertinentes.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 

 

   Conforme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicação do presente instrumento 

será efetuada em extrato, no local de costume, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 

para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta do Fundo Municipal de Assistência 

Social a respectiva despesa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

              Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca do Condado - PE, como 

competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente Contrato. 

   

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente Contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e para 

um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 

 

Condado, ___, de ________________ de 2022.. 

 

             

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                    EMPRESA ____________________ 

                                                    Representante 

 Contratante                                                           Contratada 

                   

TESTEMUNHAS: ____________________________        ____________________________  

                             CPF/MF:     CPF/MF: 
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ANEXO III 

 

 

PROCURAÇÃO 

 

 

 

OUTORGANTE: Qualificação (nome, endereço, etc.) 

 

 

OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado) 

 

 

OBJETO: Representar a Outorgante no Convite nº 004/2022/CPL, promovido pela Prefeitura Municipal do 

Condado-PE, através de sua Comissão Permanente de Licitação – CPL. 

 

 

PODERES: Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de abertura de 

documentação de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, formular 

impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso e assinar todos os atos e quaisquer documentos 

indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

 

 

 

Condado,        de                                de   2022. 

 

 

 

 

Nome/Cargo 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA 

 

Ao 

Fundo Municipal de Assistência Social do Condado 

Ref.: CONVITE nº 00X/2022 –  

 

A Empresa .........................................., inscrita no CNPJ (MF) n.º ........................., estabelecida no(a) 

........................................vem, perante esta Comissão Permanente de Licitação, apresentar a seguinte proposta 

de preços para a contratação de empresa especializada em serviço de assessoria e apoio técnico, a fim de 

apoiar a Secretaria de Desenvolvimento Social no desenvolvimento de ações de capacitação junto aos 

profissionais da proteção social básica e da rede socioassistencial. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 
CARGA 

HORÁRIA 
UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Palestrante para a realização de 

Formação Continuada sobre a Política de 

Assistência Social e as interfaces da 

Proteção Social Básica, sendo profissional 

capacitado e com notório saber e 

conhecimento na área da Política de 

Assistência Social e legislações e 

normativas legais pertinentes vigente. 

Inclusive despesas com transporte e 

hospedagem. 

4 16 H/A   

2 

Coordenador Técnico da Formação, 

sendo profissional capacitado e com 

experiência em eventos para realização 

de serviço técnico de coordenação, 

conhecimento na área da Política de 

Assistência Social e legislações e normas 

correlatas. 

1 16 H/A   

3 

Sistematizador geral, sendo profissional 

capacitado e com experiência em eventos 

para realização de serviço técnico 

redação de textos, conhecimento na área 

da Política de Assistência Social e 

legislações e normas correlatas. 

1 16 H/A   
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4 

Profissionais para serviços de Apoio 

logístico Profissionais que terão a 

responsabilidade de fazer 

credenciamento, distribuição dos materiais 

individuais e dos coletivos; apoio nos 

debates na plenária (contagem dos votos, 

coleta das perguntas escritas, controle do 

uso do microfone). Sendo três 

profissionais por dia de evento. 

6 16 Und.   

5 

Serviço de cerimonial na solenidade de 

abertura do evento, sendo profissional 

capacitado para realização do serviço de 

cerimonial. 

1 2 Diária   

6 

Serviço de Hospedagem em hotel, com 

hospedagem para 75 pessoas, em 

quartos triplo, com café da manhã incluso. 

75 1 Diária   

7 

3 Coffee Break servindo 75 pessoas.  Tipo 

I- Chocolate quente, cappuccino, café, 

chá, suco de frutas (3 tipos), refrigerante 

normal e light (2 tipos) e até 10 (dez) tipos 

de variedade de salgados e bolos, pães, 

sanduíches, canapés doces. 

225 - Und.   

8 

3 refeições almoço/jantar servindo 75 

pessoas a ser servido no sistema Self-

Servic e deverá acompanhar de 

refrigerante. Deverá ser oferecido Arroz, 

Feijão, Macarrão, Saladas, Verduras e no 

mínimo 02 tipos de carne (branca e 

vermelha). O refrigerante deverá ter no 

mínimo 02 (duas) opções de sabores e 

estar refrigerado; As refeições deverão ser 

servidas em local coberto e com 

acomodações de mesas, cadeiras e 

talheres. O local deverá comportar até 75 

pessoas sentadas e com mesas. 

225 - Und.   

9 

2 serviços de fornecimento água, leite, 

café e biscoito servidos de forma 

ininterrupta durante as atividades do 

evento 75 pessoas. 

150 - Und.   

10 

Serviço de Sonorização: P.A com 2 

graves e 2 vias de cada lado; Amplificação 

com 15.000W; Monitores para voz e 

instrumentos (ativos); com 03 Microfones 

2 - Diária   
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– sem fio 

11 

Serviço de decoração para o ambiente, 

contando com mesa central, coberta com 

tecidos brancos e azuis, contendo Arranjo 

de flores naturais, de chão com 

aproximadamente 1,00 x 0,60 m. 

1 - Und.   

12 
Serviço de locação de salão de reunião - 

auditório para 75 pessoas.  
2 - Diária   

13 Aluguel de multimídia Data Show 2 - Diária   

14 

O serviço de consultoria compreende o 

planejamento, a execução e avaliação das 

atividades desenvolvidas, com 

acompanhamento posterior por um 

período de até 60 dias.  

1 - Serviço   

TOTAL  

 

Valor Global: R$_________ (por extenso) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, conforme subitem 03.01 do Edital. 

Prazo de execução: Até 31 de dezembro de 2022, conforme subitem 03.02 do Edital. 

 

Declaramos ainda que concordamos com todos os termos do Edital. 

 

Local, ...............de .....................de 2022. 

 

______________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

(identificação/nome/carimbo/etc) 
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ANEXO V 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENOR 

 

 

 

Ref. Licitação nº …………… 

 

 

 

 

_________________, inscrito no CNPJ sob o nº _________, por meio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 

______, portador (a) da Carteira de Identidade nº _____e do CPF nº_____, DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos .  

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (         ). 

 

 

………………………., ……… de …………. de 2022. 

 

 

___________________________________ 

Declarante
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS. 

 

 

 

Prezada Comissão de Licitação, 

 

 

 

Declaramos, para os fins do art. 9º da Lei 8.666/93, que a 

empresa __________________________, inscrita no CNPJ nº ________________________, por intermédio de 

seu representante legal o (a) Sr (a) ______________________________, (CPF) nº _______________, e 

portadora da carteira de identidade nº ______________________, vem informar que não há nenhum motivo 

impeditivo, podendo a mesma contratar e licitar com a Administração Pública. 

 

 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

 

(carimbo CNPJ e assinatura do Representante legal da Empresa) 
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ANEXO VII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE VIII 

 

Empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ nº __________________, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) ______________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 

_____________ e do CPF nº ________________, declara que se enquadra na condição de MICROEMPRESA 

– ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, constituídas na forma da LEI COMPLEMENTAR Nº 123, 

de 14/12/2006. 

 

Para tanto anexo o comprovante de opção pelo Simples obtido através do site: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; do Ministério da Fazenda - Receita 

Federal e/ou Termo de Opção do SIMPLES, registrado ou autenticado na Junta Comercial _______________ 

(indicar o local da sede ou domicílio da licitante, onde for o registro). 

 

 

 

 

DATA/CARIMBO/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm

